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16%REAJUSTE 
SALARIAL DE

+AUMENTO REAL NOS VALES
ALIMENTAÇÃO E REFEIÇÃO!

 PARA TODOS OS SERVIDORES!

+CONQUISTAS! 
Dissídio 2024!!!

Diretoria do Sindicato esteve na sessão e todos
os vereadores mantiveram apoio aos servidores!

Presidente do Sindserv Ilhabela esteve em reuniões
com Prefeito desde dezembro para garantir o

dissídio e tem 100% das reivindicações atendidas.
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Aceitamos:

a importância dos 
vereadores apoiarem e 
defenderem os servidores 
públicos. O que mostrou 
resultado com a provação 
por unanimidade do nosso 
Dissídio. 

Outro avanço que 
garantimos é que agora 
temos efetivamente uma 
CIPA eleita. Foram meses 
e meses de cobranças por 
Ofícios, reuniões, buscando 
todos os meios legais 
cabíveis. Agora, temos 
servidores eleitos para esta 
importante comissão. 

Gostaria de lembrar 
que todos os meses nossa 
equipe e Diretores visitam 
os setores da prefeitura 
para estar em contato 
direto com a categoria. 
Sempre entregamos nosso 
informativo para que você 
acompanhe o trabalho e 
estamos a disposição para 
ouvir você.  
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Expediente

O Informativo Sindserv Ilhabela é uma publicação do Sindi-
cato dos Servidores Públicos Municipais de Ilhabela. CNPJ: 
67.658.625/0001-16. Endereço: Av. Princesa Isabel, 1.444 - Salas 
9, 10 e 11 - Perequê - Ilhabela/SP. Telefone: (12) 3896.5744.

As opiniões e sugestões para as próximas edições poderão ser 
enviadas para o e-mail comunica@sindservilhabela.org.br ou 

pelo WhatsApp (12) 99121.4361.

Distribuição interna e dirigida aos servidores e setores públicos.

Diretoria: Carlos José de Oliveira (Presidente), Sabrina dos 
Santos Coutinho (Vice-presidente), Gil Célio de Jesus Souza (Se-
cretário Geral), Igor Rangel Ribeiro (1ª Secretário), Abraão Lima 
de Jesus (2º Secretário), Luiz Fernando Basílio (1º Tesoureiro), 
Cláudia Valéria Pereira de Oliveira (2º Tesoureiro). Suplentes 
Efetivos: Florisvaldo dos Santos, Ariana Aparecida dos Santos, 
Francisco Silvani da Silva, Gilvanei Pereira da Silva, Rúbia Santa-
na de Oliveira, Patrícia Pires Antônio, Jovelino Pereira Andrade. 
Conselho Fiscal: Carlos Eduardo Leme de Moraes Rosso, Si-
moni Ester Sella e Edgard Soares de Marco Siqueira. Suplen-
tes: Divaldo José da Silva Santos, Raimundo Leonel Cavalcanti. 
e Gilvan Vieira Rabelo. Conselho de Representantes: Cynthia 
Azzolini e Leonardo Alves dos Santos. Suplentes: Eduardo 
Parizzi dos Santos e Alexandra da Silva Domingos.
Impressão: Gráfica do Litoral. Jornalista: Jessyca Biazini – MTB 
73.249/SP. Mais informações: www.sindservilhabela.org.br.

Palavra do Presidente

Amigos servidores,

Muita gente diz que o 
ano só começa após o 
Carnaval, mas para nós 
foram dias de trabalho 
contínuo que valeram os 
esforços para que todos 
pudessem curtir a folia com 
a tranquilidade de saber 
que os salários e os vales 
estavam revisados, com 
aumento e equilibrando 
um pouco mais as contas 
das famílias. 

Assim passamos este 
feriado prolongado e 
voltamos para nossos 
trabalhos. Aqui no 
Sindicato sabemos que 
esta é só mais uma etapa 
na defesa dos Direitos da 
categoria. Uma importante 
conquista, porém sabemos 
que temos muito ainda o 
que avançar neste 2024.

Como sempre, 
acompanhamos a sessão 
de Câmara e enfatizamos 

Carlos José  de Oliveira
Presidente do Sindserv Ilhabela

FIQUE ATENTO!Nos procure, pois só 
sabendo o que se passa 
no seu setor de trabalho 
podemos buscar formas 
de melhorar as condições 
de trabalho de cada área 
específica, pois só você 
conhece a realidade. Nosso 
site também tem formas de 
entrar em contato, pois só 
unidos estamos mais fortes. 

Aproveito que estamos 
encerrando fevereiro e 
março temos uma data de 
grande importância que 
é o Dia Internacional da 
Mulher para deixar aqui 
um agradecimento a todas 
as servidoras que mostram 
diariamente o importante 
papel da mulher na nossa 
sociedade, batalhando 
diariamente para um futuro 
melhor com muita garra e 
determinação. É um orgulho 
trabalhar com cada uma de 
vocês. 

No mais, desejo um 2024 
repleto de conquistas a 
todos. Boa leitura.

CÂMARA - 
Toda semana tem 
sessão e as pautas 
votadas impactam 

diretamente nas 
nossas vidas, 

servidor. As sessões 
são transmitidas 

on-line, mas muitas 
vezes a presença 

da categoria é 
fundamental! 

USO DE EPI - O 
equipamento de 

proteção individual 
é essencial para 

sua segurança. Use 
sempre! Não realize 

a atividade sem 
todos os materiais 

adequados e 
necessários e a 

estrutura para se 
manter protegido. 

Sua vida em 
primeiro lugar!

Aceitamos:
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No dia 08 de 
fevereiro de 2024 
foi sancionada a Lei 
Municipal n.º 1.638/24 
que concede rea-juste 
aos vencimentos dos 
Servidores ativos, 
inativos e pensionistas 
do Poder Executivo Mu-
nicipal, Fundações e 
Autarquias, aos Cargos 
em Comissão e Funções 
de Confiança e altera os 
valores dos benefícios 
do Vale-Refeição e Vale-
Alimentação. 

Após negociações que 
iniciaram em dezembro 
de 2023, o Sindserv 
Ilhabela conquistou rea-
juste de 16% para todos 
os Servidores Públicos 
Municipais de Ilhabela.

Na sessão realizada 
no dia 6 de fevereiro, os 
Vereadores aprovaram 
por unanimidade o Pro-
jeto de Lei enviado pelo 
Prefeito Antônio Luiz 

Colucci. 
A Diretoria do 

Sindicato esteve 
presente na sessão e 
buscou que a Casa se 
posicionasse favo-rável 
ao Projeto, ressaltando 
que vem desde 
dezembro cobrando um 
dissídio que atendesse 
às necessidades da 
categoria. O Projeto já 
havia sido apresentado 
pelo Prefeito ao 
Sindicato em janeiro.

A Câmara de Ilhabela, 
visando agilizar este 
projeto de tamanha 
importância aos 
Servidores, fez a leitura 
na primeira sessão 
ordinária do ano e 
realizou uma sessão 
extraordinária para 
votação.

Ficou garantido o 
reajuste total de 16% 
nos vencimentos, 
sendo reposição de 

Reajuste de 16% nos salários dos Servidores 
Públicos Municipais de Ilhabela!

100% DAS REIVINDICAÇÕES DO SINDICATO SÃO ATENDIDAS!

vencimentos de 4,62%, 
conforme índice IPCA 
apurado, e aumento real 
de 11,38% para todos 
os servido-res, inclusive 
cargos comissionados e 
funções de confiança da 
Prefeitura, Ilhabela Prev 
e Fundaci.

Vales Alimentação 
e Refeição também 
foram reajustados com 
aumento real, sendo 
que o Vale-Refeição 
passou de R$31,64 
para R$40,00 por dia 
trabalhado (26% de 
aumento) e o Vale-
Alimentação de R$ 
410,08 para R$ 550,00 
por mês (34% de 
aumento).

Importante destacar 
que o Vale-Alimentação 
é pago em dobro no 
mês de dezembro de 
cada ano.

Os abonos 
provisórios concedidos 

em 2020 e 2023 foram 
cessados, mas já era 
de conheci-mento 
dos Servidores que 
uma hora eles seriam 
extintos, deixando 
de ser pagos, explica 
Carlos José, Presidente 
do Sindserv Ilhabela.

Por meio de Lei 
própria, os Servidores 
do Poder Legislativo 
terão os mesmos 
reajustes nos salários e 
vales.

Agradecemos ao 
Prefeito Antônio Luiz 
Colucci e na pessoa 
do Presidente da Casa 
de Leis, Alessandro 
Abençoado a todos 
os Vereadores pela 
aprovação do Projeto de 
Lei, finaliza Car-los José, 
Presidente do Sindserv 
Ilhabela.

Parabéns a todos 
os Servidores por esta 
importante conquista!!!

Vales Alimentação e Refeição também foram reajustados com aumento real
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Lei 173/2020 - Sindicato continua lutando na 
Justiça para que Servidores da Saúde e Segurança 

tenham contagem de tempo devolvida
“Vamos lutar até o final, buscando a devolução deste Direito”, 

garante Carlos José, presidente do Sindserv Ilhabela!
Em março de 2022 

foi publicada a Lei 
Complementar Federal 
n.º 191/22, que devolveu 
para os Servidores da área 
da Saúde e da Segurança 
Pública a contagem de 
tempo de serviço para 
aquisição de direitos 
como anuênios, triênios, 
quinquênios, licenças-
prêmio, entre outros, do 
período congelado pela Lei 
Federal 173/20 (28 de maio 
de 2020 a 31 de dezembro 
de 2021).

Desde a alteração da 
Lei 173, o Sindserv Ilhabela 
cobra que a Prefeitura 
restitua todos os direitos 
dos servidores destas 
categorias. Porém, a 
Administração Municipal 
firmou entendimento 
de que a Lei se aplica 
apenas aos servidores 
municipais ocupantes de 
cargos efetivos da área 
da Saúde, devendo ser 
observado o seguinte 
rol taxativo: Assistente 
Social; Biólogo; Biomédico; 
Profissionais de Educação 
Física; Enfermeiro; 
Farmacêutico; Fisioterapeuta; 

Fonoaudiólogo; Médico; 
Médico Veterinário; 
Nutricionista; Odontólogo; 
Psicólogo; Terapeuta 
Ocupacional; Técnico em 
Enfermagem; Técnico em 
Farmácia e Auxiliar de 
Enfermagem.

Com a aplicação da 
lei, os Servidores destas 
categorias tiveram a 
devolução da contagem 
de tempo de serviço para 
aquisição dos seguintes 
direitos: anuênios, sexta-
parte e licença-prêmio.

Por entender que a Lei 
Federal não discrimina 
quem pode ou não ter 
a contagem de tempo 
devolvida, constando tão 
somente que é para os 
servidores da Saúde e da 
Segurança da União, dos 
estados e dos municípios, 
o Sindserv Ilhabela entrou 
com ação judicial para que 
a questão seja resolvida 
junto ao Poder Judiciário. 

No entanto, após quase 
dois anos de tramitação do 
processo, a ação foi julgada 
improcedente, motivo 
pelo qual o Sindicato 
recorreu ao Tribunal de 

Justiça do Estado de São 
Paulo para que nenhum 
servidor que faça jus ao 
descongelamento fique 
prejudicado.

“Vamos lutar até o final, 
buscando a devolução 
desse direito. É inadmissível 
que o descongelamento 
não se aplique aos 
cargos da Saúde que não 
exigem ensino técnico 
ou superior. Todos os 
servidores da pasta que 
efetivamente trabalharam 
na pandemia, enfrentando 
o vírus, merecem o 
descongelamento do 
tempo de serviço”, afirma 
o presidente do Sindserv, 
Carlos José de Oliveira.

Na ação judicial o 
Sindicato requer ainda 
o descongelamento do 
tempo de serviço em 
favor dos Agentes de 
Trânsito, por entender 
que fazem parte da área 
da Segurança. Atualmente 
essa categoria está lotada 
na Secretaria Municipal de 
Segurança e Mobilidade 
Urbana.

A Lei Complementar 
n.º 191/2022 alterou a 

Lei Complementar n.º 
173/2020, que estabeleceu 
o Programa Federativo 
de Enfrentamento ao 
Coronavírus SARS-Cov-2 
e atrelou o repasse de 
dinheiro Federal aos 
municípios a restrições no 
crescimento de despesas 
com os servidores públicos, 
gerando o congelamento 
da contagem de tempo 
de serviço para todos os 
servidores, entre outras 
restrições. 

A Lei Complementar 
173/2020 mantém a 
contagem de tempo de 
serviço e/ou contribuição 
para fins de aposentadoria 
para todos os servidores, 
todavia, o período de 
28/05/2020 a 31/12/2021 
não pode ser usado para 
computar outros direitos.

O DESCONGELAMENTO 
DO TEMPO DE SERVIÇO 
DEVE SER DIREITO 
EXTENDIDO A TODOS OS 
SERVIDORES!

O servidor público não 
pode pagar a conta dessa 
pandemia e não se deve 
criar este tipo de distinção 
entre as carreiras.



FEVEREIRO 2024 5

O Sindserv Ilhabela acompanhou todo o processo 
de reestruturação da CIPA e agora em 2024 teremos 
novamente esta importante Comissão. A Comissão 
Interna de Prevenção de Acidentes e de Assédio - CIPA 
tem como objetivo a prevenção de acidentes e doenças 
decorrentes do trabalho, de modo a tornar compatível 
permanentemente o trabalho com a preservação da 
vida e a promoção da saúde do servidor.

Os representantes dos Servidores, titulares 
e suplentes, são eleitos em escrutínio secreto, 
independentemente de filiação sindical, exclusivamente 
os trabalhadores interessados. 

Os representantes do Prefeito, titulares e suplentes, 
são indicados por Portaria específica, após a eleição da 
CIPA, dentre os servidores de provimento efetivo e não 
ocupantes de cargos comissionados.

CIPA - Parabéns aos servidores eleitos 
para a Comissão Interna de Prevenção 

de Acidentes e de Assédio
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Mas você servidor, sabe como calcular o valor mensal do seu Auxílio-Refeição?

Como todos sabem 
o Auxílio-Refeição 
mais conhecido por 
Vale-Refeição foi uma 
conquista do Sindserv 
Ilhabela que beneficiou 
todos os servidores 
públicos municipais 
efetivos dos Quadros 
Permanentes do nosso 
Município, das Autarquias 
Municipais e Fundações 
Municipais, que exerçam 
jornada de trabalho 
semanal igual ou superior 
a 30 horas.

O benefício foi 
instituído pela Lei 
Municipal n.º 1.267, de 
04 de maio de 2018, 
sendo certo que a partir 
desta data, os servidores 
passaram a contar com 
o vale-refeição diário, ou 

seja, por cada jornada 
diária de trabalho 
cumprida o servidor 
recebe um vale-refeição.

Desde o início do 
pagamento do benefício 
os valores devidos 
aos servidores foram 
pagos através de cartão 
magnético Sodexo, que 
manteve contrato pelo 
prazo limite de cinco 
anos. 

Atualmente há 
uma licitação para 
contratação de empresa 
para fornecimentos dos 
cartões magnéticos, 
todavia, mais de 75% dos 
servidores já optaram 
em receber o benefício 
através de dinheiro em 
conta corrente (pecúnia). 

O pagamento continua 

• Primeiro passo:
Observando o calendário, 

calcular todos os dias úteis 
do mês, por exemplo: em 
fevereiro/2024 temos 19 dias 
úteis, ou seja, 19 vales-refeição;

• Segundo passo:
Devemos descontar todas 

as ausências do mês anterior, 
nesse caso, de acordo com as 
informações obtidas no espelho 
de ponto do mês de janeiro 
de 2024, descontar eventuais 
atestados e licenças médicas, 
faltas justificadas, injustificadas 
ou abonada, o que, se existir, 

deve reduzir o resultado obtido 
(19 vales);

• Terceiro passo: 
Devemos acrescentar 

todos os dias que você servidor 
cumpriu jornada extraordinária, 
por exemplo, fez horas-extras 
mediante convocação nos finais 

de semana. Então, nesta etapa, 
deve aumentar o número de 
vales à receber.

• Quarto passo:
O número de Vales obtido 

deve ser multiplicado pelo valor 
diário (R$ 40).

PRONTO!

Em quatro passos, o Sindserv Ilhabela irá te ajudar nessa conta. Vamos precisar de um calendário e do 
espelho de ponto do mês anterior para fazer o cálculo, tudo bem? 

O resultado obtido deverá ser [ou ter sido] transferido para a sua conta bancária no dia 20/02/2024.

Auxílio-Refeição – Uma conquista Sindserv que 
deve ser calculada mensalmente pelo Servidor

Aceitamos:

sendo realizado todo dia 
20 de cada mês na conta 
bancária do Servidor.

Para o ano de 2024, 
o valor atualizado e 
recebido pelos Servidores 

será de R$ 40 por dia, após 
reajustamento trazido 
pela Lei n.º 1.638/2024, 
mais uma conquista da 
Diretoria do Sindserv 
Ilhabela.

LEIA NO NOSSO SITE DICAS  
SOBRE O VALE-REFEIÇÃO!
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SINDSERV: (12) 3896.5744 / 99121.4361 - contato@sindservilhabela.org.br

VALE-REFEIÇÃO: DICAS DO SINDSERV ILHABELA!
• HORA-EXTRA:
Nos dias em que 

o Servidor fizer hora-
extra deverá observar se 
cumpriu o mínimo seis 
horas para ter direito ao 
vale do dia.

• OITO HORAS:
Caso convocado para 

trabalhar oito horas, 
deverá ter uma hora de 
almoço, com registro no 
cartão de ponto.

• SEIS HORAS:
Caso convocado para 

trabalhar seis horas, 
deverá ter 15 minutos para 
alimentação/descanso, 
com registro no cartão de 
ponto.

• IMPEDIDO:
Nos casos em que o 

servidor estiver impedido 
de registrar durante 
alimentação/descanso, 
deverá observar a jornada 
de trabalho diária mínima 
de 6h e 15 minutos.

• ATESTADOS:
Fique atento aos 

descontos dos dias por 
declarações e atestados 
médicos, pois caso o 
Servidor tenha trabalhado, 
no mínimo quatro horas, 
terá direito ao vale.

• HORÁRIO ESPECIAL:
Nos dias em que for 

decretado horário especial 
de expediente, que 
resultem em redução de 
carga horária, o servidor 
só receberá o vale se tal 

redução não prejudicar o 
cumprimento da jornada 
diária mínima de seis 
horas. 

• FALE COM SINDICATO:
Se ainda tenha restado 

alguma dúvida, entre em 
contato com o Sindserv 
Ilhabela através de um 
de nossos canais de 
atendimento!

• NOSSO SITE:   
SINDSERVILHABELA.ORG.BR 
      •  @SINDSERVILHABELA
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Muitas das conquistas e benefícios que se têm hoje são 
conquistas do Sindserv Ilhabela. Em especial, podemos citar 
o vale-refeição , criado no ano de 2018,  que diariamente 
todos recebem e muitos fingem não saber que foi uma 
conquista do nosso Sindicato em prol de toda a categoria! 
Anualmente, o Sindserv Ilhabela luta pela concessão 
dos reajustes dos vales-alimentação e refeição, reajuste 
salarial e gratificações dos servidores, o que temos 
êxito, inclusive neste ano com a expressiva reposição no 
Dissídio. 

Aproveitamos para dizer que a Diretoria do Sindicato 
está aqui, sempre de portas abertas para receber a todos 

Rua Gerson Peres de Araújo, 247 - Sala 1 - Barra velha

Tel. (12) 99155.5336

Não fique só, fique sócio!Contem com 

a gente!

Filie-se ao Sindserv Ilhabela!
Servidor, o Sindicato está aqui para lutar pelos 

seus direitos e trabalhar na defesa de vocês!
e defender os interesses dos servidores. 

Lutamos diariamente contra as arbitrariedades de 
alguns chefes imediatos, pois isso  também é papel 
de nossa  entidade sindical, mesmo a contra gosto 
de alguns. Estamos sempre dispostos a manter um 
diálogo sadio e produtivo, argumentando em busca 
de melhores condições de trabalho para a categoria. 
Ações Judiciais, reivindicações, reuniões, participação 
ativa estão na nossa vida diária e só COM A SUA FILIAÇÃO 
E PARTICIPAÇÃO DIRETA PODEMOS TER CADA DIA MAIS 
FORÇAS E CONDIÇÕES DE MANTER ESSE TRABALHO. 

Como dizemos, Servidores unidos = Sindicato forte!


